
 

Regimento de Artilharia Antiaérea Nº 1 

 

Normas de Execução Permanente 

Exemplar Nº 

Código: 04 

Número: 18 

Data: 29jan19 

ASSUNTO: SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL 

Referências:  

a. Legislação Base 

(1) Constituição da República Portuguesa; (Artº 9º, Artº 66º) 

(2) Lei nº 11/87 – Lei de Bases do Ambiente; (revogado pela lei 19/2014) 

(3) Despacho 77-MDN-2001; 

(4) Diretiva 202/CEME/ 07 - Sistema de Gestão Ambiental; 

(5) Regulamento para a Implementação de Sistemas de Gestão Ambiental nas U/E/O do 

Exercito (RISGAE) 

(6) Despacho 6484/MDN/2011 - Diretiva Ambiental para a Defesa Nacional; 

(7) PDE 4-33-00 – Proteção Ambiental; 

(8) Lei nº 19/2014 - Bases da Politica Ambiental; 

(9) Despacho 93/CEME/14 - Politica Ambiental do Exercito; 

(10) Despacho 133/CEME/17 - Politica Ambiental do Exercito. 

b. Legislação complementar 

(1) Código Penal (Artº 278º, Artº 279º, Artº 280º) 

(2) Norma NP EN ISSO 14001:2015 – Sistemas de Gestão Ambiental  

c. Plano de Proteção Ambiental do RAAA1  

 

1. INTRODUÇÃO 

A frequência com que se ouve falar das agressões ao meio ambiente aumenta de dia para 

dia. Como todos nós usufruirmos das suas qualidades e dadivas, notamos que as suas 

condições se estão a deteriorar de dia para. Não só pelo seu metabolismo, mas devido à 

inconsciência do ser humano, que muito ajuda para que tal aconteça. O ambiente diz 

respeito a todos os cidadãos, dele dependendo a nossa existência. 

 

2. FINALIDADE  

a. Implementar o Sistema de Gestão Ambiental (SGA) no RAAA1, através do 

estabelecimento da sua estrutura orgânica e do seu modo de funcionamento; 

b. Consciencializar e sensibilizar todo o pessoal do RAAA1 para os problemas ecológicos 

de modo a, continuamente, colaborarem na criação de um ambiente sadio e 
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naturalmente equilibrado, visando a melhoria da sua qualidade de vida; 

c. Despertar nos militares e nos funcionários civis do RAAA1 um comportamento e o 

desenvolvimento de ações sistemáticas de Proteção Ambiental (PAmb), em todas as 

atividades militares, conciliando-as com as necessidades primárias em matéria de 

formação e treino operacional; 

d. Proteger os “componentes legais do ambiente” definidos no Artº 6º da Lei de Bases do 

Ambiente: o ar, a luz, o solo vivo e o subsolo, a fauna e a flora; 

e.  Apoiar a formação dos militares do Exército no âmbito da PAmb. 

 

3. ÂMBITO  

A presente NEP aplica-se a todos os militares e civis do RAAA1 e à BSE. 

  

4. SITUAÇÃO  

a. Núcleo de Proteção Ambiental (NPAmb) do RAAA1 

(1) Depende funcionalmente do 2ºCmdt do RAAA1; 

(2) É chefiado pelo Oficial de Logística e coadjuvado pelo Sargento de Logística; 

(3) Todos os militares que integram o Núcleo de Proteção Ambiental deverão estar 

habilitados com o Curso de Proteção Ambiental; 

(4) Apoiar tecnicamente o Comandante/Diretor/Chefe; 

(5) Implementar a política ambiental na U/E/O e incorporar os requisitos ambientais na 

sua atividade; 

(6) Elaborar, acionar e manter atualizadas normas e procedimentos de Proteção 

Ambiental ajustados à atividade da U/E/O; 

(7) Propor medidas ou ações julgadas convenientes para melhoria do desempenho 

ambiental da U/E/O e do Exército; 

(8) Orçamentar e coordenar o financiamento de atividades de carácter ambiental. 

 

b. Grupo Coordenador para a Proteção Ambiental do RAAA1 (GCoPA) 

(1) O GCoPA depende hierarquicamente do 2ºCMDT do RAAA1 e apoia tecnicamente o 

NPAmb; 

(2) Criar mecanismos que permitam sensibilizar todos os militares e civis que servem no 

RAAA1 para as questões ambientais; 

(3) Criar uma mentalidade de proteção do meio ambiente com vista a minimizar os 

impactos ambientais dentro e fora das Instalações do RAAA1; 

(4) Criar uma mentalidade de proteção do meio ambiente com vista a minimizar os 
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impactos ambientais dentro e fora das Instalações do RAAA1; 

(5) Promover reuniões internas com todos os elementos discutindo assuntos Ambientais 

levantados pelas subunidades; 

(6) Proceder à recolha e arquivo de articulados, legislação e literatura sobre Proteção 

Ambiental, suas práticas, bens e serviços, e procurar estar informado das 

possibilidades de candidaturas a subsídios, quer nacionais quer comunitários, no 

âmbito das ações de Conservação e Proteção Ambiental 

 

(7) Constituição do GCoPA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. EXECUÇÃO  

a. Núcleo de Proteção Ambiental do RAAA1  

(1) Através da formação e acompanhamento, promove um estado de espírito e 

comportamento conscientes, ativos e permanentes, de preservação e PAmb, 

(2) Promove ou colabora em: 

(a) Palestras de sensibilização para a Proteção Ambiental, nomeadamente em ações 

efetivas no âmbito da vegetação, florestação, higiene e limpeza, poluição 

atmosférica e das águas, gestão de resíduos sólidos e líquidos, prevenção de 

incêndios e outros; 

(b) Atividades do Dia Mundial do Ambiente (5 de junho); 

(c) Outras jornadas promotoras do Ambiente (Dia da Árvore, da Água, do Ar, etc); 

b. BCS 

(1) Cumpre as orientações de carater ambiental originadas pelo NPAmb do RAAA1; 

(2) Efetua ações de sensibilização a todos os militares para o cumprimento da presente 

NEP; 

Cargo Função 

Chefe 2ºCmdt RAAA1 

Adj do Chefe Adj Cmdt RAAA1 

Adj do Chefe Adj Cmdt GAAA 

Delegado Of Info/Segurança RAAA1 

Adj Delegado Of Info/Segurança GAAA 

Coadjutor Adj Cmdt BCS 

Coadjutor Adj Cmdt BCS/GAAA 

Coadjutor Adj Cmdt 1BAAA 

Coadjutor Adj Cmdt 2BAAA 

Coadjutor Chefe Oficina  

Coadjutor Chefe Secção de Alimentação 

Coadjutor Elementos com curso PA 

Coadjutor ------ 
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(3) Presta os esclarecimentos necessários a todos os seus militares no sentido de evitar 

quaisquer danos ambientais durante a participação em exercícios; 

 

c. GAAA 

(1) Cumpre as orientações de carater ambiental originadas pelo NPAmb do RAAA1; 

(2) Efetua ações de sensibilização a todos os militares para o cumprimento da presente 

NEP; 

(3) Presta os esclarecimentos necessários a todos os seus militares no sentido de evitar 

quaisquer danos ambientais durante a participação em exercícios; 

 

d. BSE 

(1) Cumpre as orientações de carater ambiental originadas pelo NPAmb do RAAA1; 

(2) Efetua ações de sensibilização a todos os militares para o cumprimento da presente 

NEP; 

 

e. Instruções de Coordenação 

(1) Todos os militares têm o dever de informar o NPAmb do RAAA1 sempre que se 

registe um incumprimento das normas em vigor; 

(2) Todos os militares devem ser conhecedores da Politica Ambiental do RAAA1, Anexo 

B a esta NEP; 

(3) A todos cabe a responsabilidade de sensibilização dos seus subordinados no sentido 

do cumprimento das normas ambientais, com o objetivo de criar uma verdadeira 

consciência ambiental. 

 

6. Entrada em Vigor 

A presente NEP entra em vigor imediatamente após a sua divulgação. Será alvo de 

alterações sempre que superiormente seja determinado ou a lei o exija. 
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O Comandante do RAAA1 

____________________ 

_______ 

António José Ruivo Grilo 

Coronel Artilharia 

 

 

 

 

Autenticação 

O Chefe do NPAmb do RAAA1 

_________________ 

______ 

Nuno Miguel Lopes da Silva 

Major de Artilharia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

A – Localização dos Equipamentos de Recolha Seletiva de Resíduos 

B – Política Ambiental do RAAA1 

 

 

 

 

 


